
ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA 
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EDITAL nº 006/2026 – CLOPC – UNIÃO DA VITÓRIA 

PROCESSO CLASSIFICATÓRIO PARA INGRESSO NO 
7º COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 2025-2026 

CHAMADA DE CANDIDATOS SUPLENTES 

 
O Presidente da Comissão Local de Organização do Processo 

Classificatório do 7° Colégio da Polícia Militar – União da Vitória (CLOPC), no 
uso das atribuições que lhe conferem a designação do Excelentíssimo Diretor 
de Educação Corporativa contida em publicação no Boletim Geral da PMPR nº 
153, de 19 de agosto de 2025, bem como no item 3.7, do Edital nº 001/2025 – 
7° CPM, de 06 de agosto de 2025, e em cumprimento ao disposto no item: “3.7 
7ª FASE - DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL FINAL E DIVULGAÇÃO 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS”, do citado edital torna público: 

A matrícula acontecerá na sede do 7° Colégio da Polícia Militar, Rua 
Joaquim Távora, n° 841, Bairro São Bernardo, União da Vitória, PR, nas 
datas abaixo, o não comparecimento do responsável na data estipulada para 
efetuar a matrícula, ensejará na presunção de desistência da vaga. 

 

- 6° ano do Ensino Fundamental e 1º ano do Ensino Médio: 
  

12 de janeiro de 2026, segunda-feira, às 09h; 

 
1. ENSINO FUNDAMENTAL — 02 VAGAS PARA CANDIDATOS SUPLENTES 

 
Conforme o disposto no Edital nº 001/2025 - 7º CPM em função do não 

comparecimento de 02 (dois) candidatos do EF para matrícula, os convocados 
conforme lista de suplentes para matrícula complementar são: 

  
02 CONVOCADOS (FUNDAMENTAL) – COMPLEMENTAR 

Matrícula em 12 de janeiro de 2026, às 09h. 
 

 

CLASS. INSCRIÇÃO NOME 

080 250014 YASMIM GATTAZ 

081 250202 HENRIQUE TANAZILDO MULLER 

 

 

 



 
2. ENSINO MÉDIO – 06 VAGAS PARA CANDIDATOS SUPLENTES: 

 

 
Conforme o disposto no Edital nº 001/2025 - 7º CPM em função do não 

comparecimento de 06 (seis) candidatos do EM para matrícula, os convocados 
conforme lista de suplentes para matrícula são: 

 
 

 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

038 250319  THÁILA ANDRIOLI 

039 250384  MARIANA SZNYCER DE SOUZA 

040 250307  RYAN MICHEL BUENO ROCHA 

041 250338  ARIANE TAMARA JUNG 

042 250438  MILENE GABRIELA FERREIRA DE CASTRO 

043 250152  KAUANA KAMYLE WEISS 

 
 

 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a. Os demais candidatos SUPLENTES do Edital-004/2025 devem 
aguardar a eventual segunda chamada, até o 1° dia letivo do ano de 2026 que 
acontecerá em caso de não suprimento das vagas da respectiva concorrência e 
nível pretendido. 

b. Os candidatos suplentes chamados no presente edital serão 
contatados via fone pela Secretaria do 7º CPM no dia de divulgação deste 
edital, 09 de janeiro, a fim de dar maior celeridade ao processo de matrícula. 

c. O número de vagas oferecidas a serem preenchidas pelo processo 
classificatório são as relacionadas no Edital nº 001/2025 - 7º CPM, e no caso 
do Ensino Fundamental, as vagas ampliadas conforme o presente Edital 004 - 
CLOPC. 

d. Os responsáveis devem observar o item 3.8 do Edital nº 001/2025 
no que tange os documentos e procedimentos obrigatórios para a matrícula, 
sendo, ainda, solicitado para o ato da matrícula DECLARAÇÃO DE VACINAS 
do aluno. 

e. Visando dar maior celeridade ao processo de matrícula, além dos 
documentos previstos no item 3.8, os responsáveis deverão trazer impresso e 
preenchido o documento “REQUERIMENTO DE MATRÍCULA” que está 
disponível no site do processo classificatório. 

f. As pessoas competentes para realização da matrícula serão os 
pais, responsáveis legais, tutores ou terceiro com procuração de quem de 
direito, que conceda poderes específicos para realização dos atos atinentes à 
matrícula, na data estabelecida. 



g. No corpo da procuração deve-se fazer constar declaração de 
ciência e aceite pelo delegante, da filosofia de caráter militar, fundados em 
hierarquia e disciplina dos Colégios da Polícia Militar do Paraná, das 
obrigações e direitos dos alunos e família, constantes no manual do aluno, no 
regimento escolar, proposta pedagógica, proposta curricular, bem como 
aquelas concernentes ao acompanhamento da vida escolar do aluno, ao longo 
do período letivo do ano de 2026. 

 

 
União da Vitória, 9 de janeiro de 2026. 

 

 
Assinado no Original. 

Capitão QOPM Renan Guilherme Fantin, 

Presidente da Comissão Local Processo Classificatório 2025/2026 

CLOPC- União da Vitória. 


